GOVERNO FEDERAL
° MINISTERIO DA
F n CIENCIA, TECNOLOGIA “ rl
I ep E INOVACAO A |

INOVACAO E PESQUISA UNIAO E RECONSTRUGAO

RELATORIO DE ANALISE TECNICA DE
RECURSOS ADMINISTRATIVOS E CONTRARRAZOES
Licitagao Fechada n°® 01/2024 — Comunicag¢ao Corporativa — Finep

Comissao de Analise Técnica:
Marisa Ferrari M. de Gouvea — Matricula 1249
Oswaldo Cantini — Matricula 1525
Rogério Rangel — Matricula 1866

Empresas recorrentes:

FSB ESTRATEGIA EM COMUNICACAO LTDA.

IN PRESS OFICINA ASSESSORIA DE COMUNICACAO LTDA
Empresas que apresentaram contrarrazdes:

CDN COMUNICACAO CORPORATIVA LTDA.

FSB ESTRATEGIA EM COMUNICACAO LTDA.

IN PRESS OFICINA ASSESSORIA DE COMUNICACAO LTDA

1 Introducgao

O presente relatério tem por objetivo apresentar a manifestagdo do Grupo de Analise
Técnica acerca dos recursos interpostos pelas empresas FSB ESTRATEGIA EM
COMUNICACAO LTDA. e IN PRESS OFICINA ASSESSORIA DE COMUNICACAO
LTDA., bem como as contrarrazdes apresentadas pelas empresas FSB ESTRATEGIA
EM COMUNICACAO LTDA., IN PRESS OFICINA ASSESSORIA DE COMUNICACAO
LTDA e CDN COMUNICACAO CORPORATIVA LTDA., no ambito da segunda rodada
recursal, conforme previsto no subitem 15.7.1 do Edital da Licitagdo FINEP n° LF-
01/2024 — Comunicagao Corporativa. da Licitagdo Fechada n°® 01/2024, cujo objeto é
a contratacao de servigos especializados em comunicacgao corporativa para a Finep.

Nos termos do Edital e de seu Anexo 1, é atribuicdo da Comissao Técnica da Finep a
analise e julgamento técnico das propostas, recursos e contrarrazdes que versem
sobre critérios técnicos de avaliagao, incluindo a analise de conteudo e a atribuigao
ou eventual revisdo de notas técnicas. Questdes relativas a admissibilidade de
recursos, prazos, mérito juridico, legalidade procedimental, analise de precgo, calculo
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de indice de Preco e divulgacéo da classificacdo final sdo de competéncia exclusiva
da Comisséao de Licitagao.

Dessa forma, a Comissdo Técnica ndo se pronuncia sobre aspectos juridicos,
administrativos ou processuais. Toda manifestagcdo aqui apresentada diz respeito
exclusivamente a analise técnica do mérito, com base nos critérios fixados no Termo
de Referéncia, na matriz avaliativa e nas propostas submetidas.

Cabe, ainda, registrar que algumas manifestagcdes apresentadas nesta segunda
rodada recursal extrapolam os limites formais do contraditério técnico, assumindo
posturas que, implicita ou explicitamente, tentam atribuir as licitantes o papel que
cabe, legal e exclusivamente, a Comiss&o Técnica. Embora a critica institucional seja
legitima dentro dos meios e formas adequados, € necessario reafirmar que o
julgamento técnico é prerrogativa da Comissdo Técnica, legalmente constituida, e
deve ser exercido com base nos critérios objetivos do Edital e ndo por interpretagdes
subjetivas ou argumentos externos dissociados do conteudo técnico das propostas.

2 Histoérico das Etapas de Analise Técnica

A primeira etapa da analise técnica foi realizada a partir da avaliacéo, pela Comissao
Técnica, das propostas encaminhadas pelas empresas licitantes, tendo como
referéncia basica o Edital de Licitagdo Fechada n° 01/2024 da Financiadora de
Estudos e Projetos com o objeto a contratacdo de empresa especializada na
prestacao de servigos de comunicacao institucional

Apds a publicacdo do primeiro Relatério Técnico, a Comissao Técnica identificou a
necessidade de corregédo de conteudo do item 2.2.1 de uma das empresas licitantes
(In Press) e de ortografia do item 3.1.2.3 relativo a empresa StarMKT. Com relagéo ao
conteudo, foi inserida, indevidamente, a mesma analise textual em dois quesitos
distintos, comprometendo a correlacio entre os critérios do Edital e a avaliagcao efetiva
da proposta da licitante afetada.

Diante da relevancia do erro identificado pela propria Comisséao, foi deliberada pela
anulagao do primeiro Relatorio Técnico.

Comunicado o fato a Comissdo de Licitacdo, esta decidiu pela paralisagdo do
processo para a revisdo do Relatério Técnico e, por seu retorno a etapa de elaboracgao
e entrega deste documento para posterior seguimento das fases posteriores.

Seguiu-se a elaboracdo de uma nova versao contendo:
. A correcao técnica da analise de conteudo do quesito afetado;

. A verificagdo da nota originalmente atribuida ao quesito, sendo atestado o
equivoco apenas no texto, advinda do processo de edi¢cao da versao final.
Ou seja, recuperado o texto correto da analise, foi constatado que a nota
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aferida a analise do quesito ndo havia sido objeto de erro, e nem, por
consequéncia, de revisao;

. A substituicdo de um trecho com revisao ortografica, com o unico objetivo
de aprimorar o entendimento de uma das analises, sem qualquer alteracao
em seu conteudo técnico ou pontuacéo.

Importa ressaltar, que n&o se tratou de equivocos meramente formais ou ortograficos,
mas, um deles de conteudo técnico, que impactava a fidelidade da analise em relacéo
aos critérios técnicos estabelecidos. O procedimento adotado foi inteiramente técnico,
e pautado pelos principios da impessoalidade, coeréncia e rigor.

Ap0s realizada a revisado pela Comissao Técnica e a divulgagao do resultado inicial da
analise técnica das propostas recebidas, pela Comissdao de Licitagdo, foi dado
seguimento ao processo, com a divulgagao das Notas Finais, do resultado parcial e
promovida a primeira rodada recursal. Nesta etapa a uUnica empresa a apresentar
recurso administrativo foi a In Press. Importante frisar, que as demais empresas nao
manifestaram qualquer contestagcdo técnica ou administrativa, simbolizando,
implicitamente, o aceite com as etapas de analise realizadas e divulgadas até aquele
momento e quanto ao resultado parcial do certame. Por sua vez, em funcéo do recurso
apresentado pela In Press, a empresa FSB, citada naquele documento, apresentou
suas contrarrazdes, focadas, exclusivamente, nos pontos ali levantados.

Realizado o acolhimento parcial de um dos itens do recurso da In Press, o que foi
devidamente registrado pela Comissdo Técnica no relatério respectivo, que
contemplou, exclusivamente, os argumentos da analise técnica de cada item do
recurso e das contrarrazdes da empresa FSB. Neste mesmo relatério, como tarefa
final da Comissdo Técnica, foi realizada a consolidagdo das notas e do indice Técnico,
seguindo o processo para a Comissdao de Licitagcdo, responsavel pelas etapas
posteriores.

E com base nesse histérico e com total aderéncia ao escopo técnico previsto no Edital
que esta Comissdo apresenta, a seguir, suas analises quanto aos recursos e
contrarrazdes interpostos nesta segunda rodada recursal.

3 Critérios da Analise da Proposta Técnica

A analise das propostas técnicas obedeceu aos critérios estabelecidos no Edital € no
Termo de Referéncia, sendo observados os seguintes quesitos principais:

Quesito 1: Planejamento de Comunicagao
Quesito 2: Capacidade de Atendimento
Quesito 3: Relatos de Trabalho

Quesito 4: Analise de Midia
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A avaliacdo foi fundamentada na demonstracdo de competéncias e experiéncias
pertinentes ao objeto da contratagdo, conforme exigido no item 16 do Termo de
Referéncia, utilizando-se de notas e conceitos previamente estabelecidos.

4 Anadlise Técnica dos Recursos

4.1 Anadlise Técnica — Recurso da FSB

4.1.1 Consideragoes da FSB relativas ao histérico do processo
4.1.1.1 Sintese das consideragées da FSB:

Nos itens iniciais de seu recurso, a FSB apresenta um resumo dos acontecimentos
que antecederam a fase recursal atual. A empresa expde, em sintese:

. Que houve a suspensio administrativa a pedido da Comissao Técnica de
licitagao para revisao do relatério técnico e, como consequéncia logica, o0s
atos subsequentes, dele dependentes: Julgamento da Comissao de
Licitacao e Nota final, publicado em 13/03/2025, e Sessido Publica de
18/03/2025.

. Que a revisao do relatorio técnico teve como motivacao a “identificacao, por
parte do Grupo de Analise, de erro na edigao do documento que provocou
a troca do texto de analise do item 2.2.1 de uma das empresas licitantes (In
Press) e a revisdo gramatical do item 3.1.2.3 relativo a empresa StarMKT;

. Que esse suposto “reprocessamento” da etapa técnica e recursal seria
“desprovido de transparéncia e seguranca juridica”.

. Que apods esta revisao foi reaberto, pela Comissao Técnica, o prazo para
recursos e contrarrazdes, permitindo que a In Press apresentasse recurso
administrativo e a FSB a apresentacao de contrarrazao;

. Que apdés o procedimento de analise técnica do recurso houve nova
republicacdo da planilha de notas, com a alteragdo da nota técnica de um
dos itens que constaram no recurso da In Press, reincluindo, por
consequéncia, a empresa no rol das concorrentes do certame;

. Que néo foi informado o motivo da alteragao de pontuacéo da In Press;

. Que esse movimento alterou a composigédo da Nota Final, deslocando a
FSB da primeira colocagao;

. Que foi publicada a classificagao final no portal da Finep com a CDN em 1°
lugar e FSB em 2° lugar, apds a reapresentagao do Relatorio Técnico;
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4.1.1.2 Analise da Comissao Técnica:

A Comissao Técnica reconhece o direito de a licitante apresentar seus argumentos
conforme prevé a lei, mas registra que as alegagdes contidas no recurso da FSB no
decorrer desta narrativa fatica e de suas qualificacbes quanto a pertinéncia dizem
respeito exclusivamente a aspectos administrativos, processuais e procedimentais, os
quais nao se inserem no escopo de atuacdo desta Comissao, conforme delimitacao
expressa no Edital.

Ainda assim, para contextualizagao:

. A republicacdo do Relatério Técnico ocorreu por iniciativa desta Comisséao
Técnica, apos identificagdo de um erro de conteudo, ndo apenas material
ou ortografico, como citado, de forma errénea, pela empresa FSB. O erro
consistia em aplicagdo indevida da mesma justificativa textual em dois
quesitos distintos, gerando um descompasso entre analise e quesito
avaliado. Coincidentemente, a nota para o quesito manteve-se a mesma,
porém a manutencdo de uma analise fora do contexto do quesito, sob a
nossa otica, poderia possibilitar questionamentos justificaveis quanto a
competéncia técnica desta comissao e consequentes recursos.

. A corregao teve como principal fundamento e objetivo, a retificagdo de
analise técnica, visando preservar o principio da legalidade e da
razoabilidade.

. A revisdo da nota da In Press ocorreu posteriormente, finda a primeira
rodada recursal, onde a Comissao Técnica julgou consistentes e vinculados
ao conteudo do Edital e de sua proposta os argumentos para apenas um
dos quatro pontos recursais que foram pleiteados. A nota revisada
correspondeu a reinterpretacao do conteudo ja existente, e o relatério final
da analise do recurso da In Press e da contrarrazdo da FSB foi publicado
no site da Finep.

Logo, ndo houve quebra de isonomia, privilégio a licitante In Press, mas sim o
cumprimento diligente do dever da Comissao Técnica de manter coeréncia, precisao
e integridade em suas avaliagbes, seguindo os procedimentos definidos pela
Comisséao de Licitagao, por sua vez amparados pelas regras definidas e aceitas por
todas as concorrentes no Edital.

4.1.2 Suposta nulidade do julgamento técnico por auséncia de fundamentacao
4.1.2.1 Sintese recurso da FSB:

A FSB afirma que a nova analise técnica teria violado o principio da motivacao, pois
nao explicou a alteragdo da nota da In Press, nem as razdes pelas quais suas notas
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nao foram modificadas. Alega também que a Comissao néo esclareceu os critérios
utilizados para a revisdo da pontuacao da In Press, especialmente no quesito alterado.

4.1.2.2 Analise da Comissao Técnica:

A revisédo da nota da In Press se deu exclusivamente em um unico subitem da matriz
técnica, motivada pelo recurso tempestivo apresentado por aquela empresa, na
primeira rodada recursal. A Comissao entendeu, ao reavaliar os argumentos da
licitante, que havia elementos na proposta que poderiam, de fato, justificar pontuagao
superior naquele item especifico.

Afundamentacgao da nova pontuacéo foi expressamente registrada no relatorio técnico
republicado, com texto descritivo diferenciado, adequando a justificativa ao conteudo
apresentado. Nao ha omissao: ha registro da revisdo e do novo racional técnico que
motivou a nota.

Quanto a alegacédo de auséncia de fundamentagédo nas notas da préopria FSB, vale
destacar que nenhuma alteracao foi feita nas notas dessa licitante porque nao foram
identificados argumentos técnicos novos e suficientes para alterar as avaliagdes ja
atribuidas. O relatério técnico mantém, em relagao a FSB, as justificativas completas
para cada subitem, conforme matriz de julgamento e critérios do edital.

Portanto, ndo se sustenta a alegagcdo de auséncia de motivacdo ou de vicio no
julgamento técnico. Todas as decisdes técnicas da Comissado estdo devidamente
registradas, publicadas e fundamentadas.

4.1.3 Alegada quebra de isonomia e tratamento desigual a FSB
4.1.3.1 Sintese do recurso da FSB:

A FSB afirma que houve “favorecimento da In Press” ao se promover a revisdo da nota
apos a republicagao do relatério, sem que as demais concorrentes recebessem igual
oportunidade. Alega que tal movimento caracteriza violagao ao principio da isonomia,
pois a FSB também teria interesse em reavaliar suas notas, mas nao teve chance de
fazé-lo sob a nova configuragao.

A licitante ainda expressa que a republicacao do relatério alterou a ordem de
classificagao final, resultando em prejuizo direto a FSB, que havia figurado como
vencedora antes da modificagdo da nota da In Press.

4.1.3.2 Analise da Comissao Técnica:

A Comissao Técnica reitera, inicialmente, que ndo houve reabertura recursal apos a
republicacdo do relatdrio técnico, tampouco “revisdo posterior exclusiva da nota da In
Press”.
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Na realidade, o que ocorreu foi:

a) A In Press apresentou recurso dentro da primeira rodada recursal, em prazo
definido pela Comissé&o de Licitagao, e dentro do cronograma da licitagao;

b) Esse recurso foi analisado tecnicamente por esta Comissao, que entendeu
pertinente a revisdo de um unico subitem da matriz de avaliacio técnica, em
razdo de argumentos que demonstraram, com base na proposta
originalmente entregue, o atendimento parcial a critérios que anteriormente
haviam sido desconsiderados;

C) Como consequéncia direta da majoragédo da nota nesse unico subitem, a In
Press ultrapassou a nota de corte de 70 pontos e passou a compor o rol de
empresas tecnicamente classificadas;

d) Em decorréncia disso, a Comissdo de Licitacdo atualizou os Indices
Técnicos e de Precos ponderados, alterando a Nota Final e a ordem de
classificacdo — acdo esta que ndo é de competéncia desta Comissao
Técnica.

A FSB, inclusive, também participou da primeira rodada recursal, ndo apresentando
recursos, porém contrarrazées ao recurso da In Press. Este ato configura que a
empresa nao opos qualquer questdo quanto a conformidade processual e, ainda mais,
demonstra que ndo houve qualquer tratamento desigual ou indeferimento de sua
participacao técnica no processo.

No que diz respeito a alegada “oportunidade de reavaliar a nota da FSB”, cabe
esclarecer que essa possibilidade ja ocorreu na primeira rodada recursal, e ndo cabe
novo reexame sem que haja recurso tempestivo e fundamentado para tanto. A
Comissao Técnica nao promove reavaliagdes espontaneas de notas — apenas a luz
de recursos instruidos e fundamentados, dentro dos prazos estabelecidos.

Portanto, ndo houve quebra de isonomia, privilégio nem irregularidade procedimental
ou técnica em nenhuma das acdes adotadas.

4.1.4 Pedido de reavaliagao das notas atribuidas a FSB
4.1.4.1 Sintese do recurso da FSB:

A empresa solicita a reavaliagdo de seus proprios quesitos técnicos, argumentando
que apresentou:

. Diagndstico detalhado sobre a imagem da Finep;
. Metodologia inovadora com boa integragao entre nucleos;

. Atendimento integral aos critérios de estrutura, equipe e operagao;
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Case exitoso com resultados concretos e replicaveis;

Fluxo de trabalho eficiente e aderente ao objeto do contrato.

A FSB sustenta que atendeu a todos os critérios para pontuacdo maxima e, por isso,
entende ser injustificada a nota atribuida em alguns subitens.

4.1.4.2 Analise da Comissao Técnica:

A Comissao Técnica, ao avaliar as propostas, utilizou a matriz de julgamento técnico
prevista no Edital e aplicou rigorosamente os seguintes critérios:

Grau de aderéncia entre o conteudo apresentado e os requisitos de cada
subitem;

Consisténcia técnica, estratégica e operacional da proposta;
Clareza da articulagao entre diagndéstico, proposta de solugao e viabilidade;

Evidéncias documentais e metodoldgicas apresentadas.

Com base nesses critérios, a Comissao analisou os argumentos da FSB e esclarece
0 seguinte:

Diagnostico: A FSB apresentou sim um diagnostico, mas de carater geral.
Para pontuacgao plena, o Edital exigia que esse diagndstico fosse integrado
a propostas estratégicas especificas e apresentasse indicadores de
percepgao, segmentagcdo de publicos, riscos e oportunidades. A proposta
nao apresentou ferramentas de mensuragdo de imagem nem plano de
avaliagao reputacional — elementos fundamentais no contrato da Finep.

Metodologia de atendimento: Embora a FSB tenha descrito uma estrutura
operacional, faltaram parémetros objetivos, como SLA (nivel de servigo),
tempo médio de resposta, canais de contingéncia e mecanismos de
escalonamento. A auséncia desses elementos impediu a pontuagao
maxima.

Equipe e estrutura: A descricdo dos profissionais € positiva, mas nado ha
detalhamento de protocolos operacionais, organograma funcional por area
de atuacado, ou plano de contingéncia. A matriz ndo €& suficientemente
vinculada a desafios especificos da Finep.

Estudo de caso: Apresenta bons resultados em termos de midia, mas nao
foram apresentados indicadores de impacto institucional, nem estratégia de
mensuracgao qualitativa. A auséncia de replicabilidade contextualizada ao
setor publico federal também comprometeu a nota.
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A FSB apresentou uma proposta de excelente qualidade técnica, e por isso obteve
uma pontuacéo elevada. No entanto, ndo preencheu todos os requisitos necessarios
a pontuagdo maxima em diversos subitens, segundo o que exige o Edital. Por isso, as
notas foram mantidas nos niveis atribuidos, com justificativas completas no Relatorio
Técnico.

4.1.5 Questionamento a nota técnica atribuida a CDN
4.1.5.1 Sintese do recurso da FSB:

Nos ultimos itens de sua pecga recursal, a FSB sustenta que a CDN, embora tenha
sido classificada em primeiro lugar, apresentou proposta com estrutura técnica
considerada insuficiente para justificar sua alta pontuacéo.

Alega, especificamente:

. Que a CDN ofereceu um valor global significativamente inferior ao das
demais concorrentes;

. Que o escopo proposto pela CDN exigiria uma estrutura operacional
incompativel com os valores ofertados;

. Que, portanto, haveria uma incompatibilidade entre a proposta técnica
apresentada e sua viabilidade pratica, o que exigiria revisdo das notas
atribuidas.

A FSB sugere que a Comissao Técnica teria falhado em avaliar a exequibilidade da
proposta da CDN a Iluz da economicidade extrema, indicando possivel
“subdimensionamento de recursos”.

4.1.5.2 Analise da Comissao Técnica:

A Comissao Técnica respeita o direito de questionamento da FSB, mas esclarece que
os argumentos apresentados envolvem essencialmente a analise de exequibilidade
econdmico-financeira da proposta, o que nado integra o escopo técnico desta
Comissao, nos termos do Edital e das normas aplicaveis.

Ainda assim, no que diz respeito exclusivamente a avaliagao técnica da CDN, é
importante registrar que:

. A CDN apresentou uma proposta com excelente articulagao estratégica,
clareza no entendimento dos objetivos do contrato, estrutura metodologica
robusta e abordagem coerente para os diferentes nucleos de trabalho;

. A estrutura proposta foi acompanhada de fluxogramas, protocolos internos,
matriz de responsabilidades e metodologia de avaliagdo continua de
desempenho, atendendo plenamente aos subitens exigidos pela matriz
técnica;
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. O estudo de caso apresentado demonstrou capacidade de atuagdo em
ambiente institucional complexo, com resultados expressivos, indicadores
de impacto e estratégia replicavel no contexto publico federal.

Dessa forma, a pontuacéao técnica atribuida a CDN reflete a qualidade e a completude
de sua proposta. A comparagdo com o prego ofertado, embora legitima sob a o6tica
concorrencial, ndo pode ser usada para rebaixar uma nota técnica atribuida com base
em mérito avaliativo.

A Comissao Técnica ndo identificou inconsisténcia entre a proposta e os critérios
técnicos do edital, tampouco evidéncia de que os conteudos apresentados sejam
inexequiveis do ponto de vista estratégico, organizacional ou comunicacional.

Portanto, a nota da CDN sera mantida, tal como atribuida no Relatério Técnico.
4.1.6 Conclusao da Analise Técnica do Recurso da FSB

Apds exame minucioso de cada alegagao apresentada pela FSB em seu recurso
protocolado em 23/05/2025, a Comiss&o Técnica conclui que:

. Nao foram apresentados elementos técnicos novos ou suficientes que
justifiquem a reavaliagao das notas atribuidas a propria FSB;

. As alegacdes relativas a In Press e a CDN ndo demonstram violagdo aos
critérios técnicos previstos no edital;

. Questdes relativas a prazos, admissibilidade de recursos, divulgagao de
resultados e composicdo de notas finais ndo sdo de competéncia desta
Comissao, mas sim da Comisséao de Licitagao.

Dessa forma, todas as notas técnicas serao mantidas conforme a ultima versao
do Relatério Técnico publicado, incluindo a alteragdao ja promovida apés a
primeira rodada recursal em favor da In Press.

4.2 Analise Técnica — Recurso da In Press
4.2.1 Introducao e sintese do recurso da In Press
4.2.1.1 Sintese do recurso da In Press:

A In Press inicia seu recurso reiterando que foi prejudicada na avaliagdo de um dos
quesitos da matriz técnica — especificamente no subitem 4.2 — Estudo de caso —,
mesmo apos ja ter obtido uma revisao positiva em outro item durante a primeira
rodada recursal.

Segundo a empresa, houve desconsideracdo injustificada de aspectos relevantes
apresentados no estudo de caso, com énfase na aplicabilidade, replicabilidade e
resultados alcangados em comunicacao institucional publica.
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4.2.1.2 Analise da Comissao Técnica:

A Comissao reconhece que a In Press teve sua nota revista e majorada em um
subitem da matriz apds a primeira rodada recursal, resultando em sua reclassificagao
para o grupo de concorrentes com nota técnica acima do minimo exigido (70 pontos),
conforme ja registrado.

Quanto ao novo pedido de revisdo do subitem 4.2, a Comissédo destaca que esse
mesmo ponto foi objeto de analise na fase anterior e, apds criterioso reexame técnico,
manteve-se a nota atribuida em razdo de elementos ausentes ou insuficientes na
proposta da empresa.

Conforme exigéncia expressa do Edital, o subitem 4.2 valoriza estudos de caso que
demonstrem:

. Contexto de aplicagao comparavel a realidade da Finep;

. Estratégia clara e estruturada de enfrentamento de desafios reputacionais
ou de imagem;

. Resultados objetivos comprovados, com indicadores de eficacia e métricas
de impacto reputacional;

. Capacidade de replicagédo no ambiente publico e institucional.

A proposta da In Press, embora bem elaborada em termos narrativos, ndo apresentou
comprovacgao de resultados concretos com indicadores comparaveis as exigéncias do
edital. Houve, por exemplo, relato de aumento de engajamento, mas sem vinculagéo
a resultados institucionais tangiveis ou a mudangas de percepgao de publicos
estratégicos. Tampouco foram apresentados elementos de replicabilidade em
ambiente analogo ao da Finep (governamental, técnico-cientifico, CT&l).

A pontuacéo, portanto, foi mantida de forma criteriosa, e ndo se identificou fundamento
técnico para nova majoracao. Este ponto sera aprofundado a seguir.

4.2.2 Contestacao especifica da nota do subitem 4.2 — Estudo de Caso
4.2.2.1 Sintese do recurso da In Press:

A In Press alega que seu estudo de caso “cumpre todos os critérios estabelecidos” e
apresenta:

. Estratégia clara de atuagao diante de crise;
. Resultados concretos em termos de percepcédo da marca;
. Adesao de multiplos publicos;

. Acbes replicaveis em ambientes similares.
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Com base nisso, a empresa entende que sua nota foi subavaliada, requerendo
pontuacdo maxima no item.

4.2.2.2 Analise da Comissao Técnica:

A Comisséao Técnica reitera que o subitem 4.2 possui critérios rigorosos e claramente
definidos. Para pontuagdo maxima, exige-se:

“Estudo de caso com demonstragéo objetiva de eficacia na comunicagéo institucional
em contexto publico ou institucional, com evidéncia de planejamento estratégico,
execucao tatica, indicadores de performance e capacidade de replicacéo.”

No caso da In Press, a analise técnica identificou as seguintes fragilidades, ja
registradas no relatério técnico:

. O caso apresentado ndo esta situado em ambiente publico institucional de
complexidade comparavel a Finep, cujo contexto envolve Ciéncia,
Tecnologia e Inovagao, vinculagdo ao MCTI, e relacionamento com
universidades, ICTs e setor produtivo;

. Os resultados apontados sdo de engajamento em redes sociais e aumento
de visibilidade, mas n&o foram correlacionados a indicadores de imagem
institucional, reputagao ou impacto estratégico, conforme exigido pelo edital;

. Nao foram apresentados KPls (indicadores-chave de performance)
padronizados, nem relatérios comparativos de baseline e resultado, o que
prejudica a objetividade da mensuragao dos resultados;

. A replicabilidade nao foi tecnicamente demonstrada. Nao ha, por exemplo,
plano de adaptacéo do case a realidade de uma instituicado como a Finep,
nem diagndstico de riscos e mitigagdo em comunicagao publica.

Portanto, a nota atribuida refletiu de forma proporcional e fundamentada o grau de
aderéncia da proposta ao edital. Ndo se identificam elementos técnicos novos que
justifiquem sua alteragéo.

4.2.3 Alegacao de tratamento desigual em relagdo a FSB
4.2.3.1 Sintese do recurso da In Press:

A In Press aponta que, ao manter a pontuacao da FSB no item 4.2, a Comissao estaria
aplicando critérios diferentes para propostas de qualidade similar. Argumenta que sua
proposta seria, inclusive, mais robusta tecnicamente do que a da FSB nesse aspecto.

4.2.3.2 Analise da Comissao Técnica:

www.finep.gov.br SAC: sac@finep.gov.br || Ouvidoria: falabr.cgu.gov.br :: ouvidoria@finep.gov.br 12

Rio de Janeiro

Praia do Flamengo, 200,
19, 20, 30, 40, 70, 80, 90, 130 e 240 andares — CEP 22210-901 Rio de Janeiro — RJ



GOVERNO FEDERAL

PS MINISTERIO DA
Flne CIENCIA, TECNOLOGIA
E INOVACAO A |

INOVACAO E PESQUISA UNIAO E RECONSTRUGAO

A Comissao reafirma que cada proposta foi analisada de forma individualizada, com
base na matriz técnica e nos conteudos efetivamente apresentados, e nao por
comparacao entre licitantes.

No caso da FSB, a nota atribuida ao item 4.2 considerou:

. Um estudo de caso com resultados expressivos em ambiente institucional
publico;

. Evidéncias quantitativas e qualitativas de impacto de imagem institucional,

. Planejamento estruturado e apresentacao de indicadores objetivos;

. Vinculagdo com objetivos semelhantes aos exigidos pela Finep.

Ja a In Press, conforme registrado, apresentou um case narrativamente consistente,
mas sem indicadores objetivos e sem contextualizagdo comparavel ao ambiente
institucional da Finep, o que justifica a diferenga de nota.

Nao ha aplicacao de critérios distintos, mas sim diferenciagao proporcional com base
na qualidade do material entregue. O julgamento técnico foi isonémico e alinhado as
exigéncias do edital.

4.2.4 Conclusao da Analise Técnica do Recurso da In Press

Apds reexame criterioso dos argumentos apresentados pela licitante, a Comissao
Técnica conclui que:

. A nota atribuida ao item 4.2 € compativel com a proposta apresentada e
com os critérios estabelecidos no edital;

. A alegacao de tratamento desigual nao se sustenta, pois a comparagao
entre propostas foi substituida por julgamento técnico individualizado;

. Nao ha elementos novos no recurso que justifiquem nova revisdao da
pontuagao, além da que ja fora promovida na primeira rodada recursal.

A Comissao Técnica, portanto, decide manter integralmente as notas atribuidas
a licitante In Press, sem qualquer alteragao adicional.

5 Analise Técnica — Contrarrazoes das Licitantes
5.1 Analise Técnica das Contrarrazoes da CDN

A empresa CDN apresenta contrarrazdes as alegagdes contidas nos recursos da FSB
e da In Press. Estrutura sua manifestagao em trés eixos principais:

a) Defesa da regularidade e legalidade do processo licitatorio;

b) Confianga na atuagao técnica da Comissao de Avaliagao;
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C) Reafirmacao da qualidade e mérito técnico de sua prépria proposta.

A CDN também aproveita para destacar, ponto a ponto, falhas nos argumentos das
recorrentes, apontando incoeréncias e contradi¢cdes internas nos recursos da FSB e
da In Press.

5.1.1 Defesa do processo licitatério e atuagao da Comissao Técnica
5.1.1.1 Alegacgao da CDN:

A CDN reafirma que a revisdo da nota da In Press foi consequéncia legitima de um
recurso tempestivo e devidamente analisado. Argumenta que o rearranjo de notas e
da classificagdo nao representa “quebra de isonomia” nem reabertura irregular do
certame, como alegado pela FSB.

5.1.1.2 Analise da Comissao Técnica:

A Comissao Técnica concorda integralmente com o argumento da CDN. De fato, como
ja exposto na resposta ao recurso da FSB, a alteragao da nota da In Press foi:

. Resultado de um recurso tempestivo, fundamentado e dirigido
exclusivamente ao mérito técnico;

. A analise foi feita nos estritos limites das competéncias desta Comisséo, e
resultou em revisdo de apenas um subitem;

. As alteragdes de notas finais, indices e classificacdo foram conduzidas pela
Comissao de Licitacdo, como determina o edital.

Portanto, a narrativa da CDN reforca, de forma alinhada a realidade processual, a
legalidade e isonomia do procedimento adotado, além da estrita separagdo de
responsabilidades entre comissdes.

5.1.2 Defesa do mérito técnico de sua proposta
5.1.2.1 Alegacgao da CDN:

A empresa contesta as tentativas da FSB de desqualificar sua proposta com base
apenas no valor global ofertado. Refor¢a que o julgamento técnico ndo deve se
subordinar ao preco e que sua proposta foi pontuada com base no mérito dos
conteudos apresentados.

Aponta que atendeu de forma completa e articulada aos quesitos da matriz técnica,
incluindo:

. Diagndstico estratégico da Finep;
. Estrutura de nucleos com integragao funcional,

. Estudo de caso robusto, com indicadores qualitativos e quantitativos;

www.finep.gov.br SAC: sac@finep.gov.br || Ouvidoria: falabr.cgu.gov.br :: ouvidoria@finep.gov.br 14

Rio de Janeiro

Praia do Flamengo, 200,
19, 20, 30, 40, 70, 80, 90, 130 e 240 andares — CEP 22210-901 Rio de Janeiro — RJ



GOVERNO FEDERAL

PS MINISTERIO DA
Flne CIENCIA, TECNOLOGIA
E INOVACAO A |

INOVACAO E PESQUISA UNIAO E RECONSTRUGAO

. Metodologia detalhada de atendimento e gestdo do contrato.
5.1.2.2 Analise da Comissao Técnica:

A Comissao Técnica ratifica que a CDN obteve uma das melhores pontuagdes em
diversos subitens da matriz por mérito técnico proprio, e ndo em decorréncia de
comparagdes ou relativizacdes.

O estudo de caso, por exemplo, apresentou:

. Situagdo concreta de crise de imagem institucional enfrentada;

. Estratégia bem fundamentada, com planejamento, execu¢do, mensuragao
e resultado;

. Relatorios de performance, impacto de imagem e realinhamento de

posicionamento institucional.

Além disso, a estrutura metodoldgica incluiu protocolos operacionais, fluxo de
atendimento, matriz de responsabilidades, cronograma tatico e plano de contingéncia.

N&o houve qualquer fragilidade de conteudo que justificasse revisao de notas. A CDN
apresentou proposta de exceléncia técnica compativel com o primeiro lugar obtido na
Nota Técnica.

5.1.3 Pontos adicionais relevantes

A CDN destaca de forma pertinente a contradicao da FSB ao criticar a analise técnica
que, em outros momentos, elogia. Menciona que:

‘A FSB, a0 mesmo tempo que ataca a validade das notas da In Press e da CDN,
reconhece a qualidade da analise da Comissao Técnica quando comenta as notas
que |Ihe foram atribuidas.”

Esse ponto é coerente e reforca a consisténcia da atuacdo da Comisséao, inclusive
sob a otica de agentes externos ao processo avaliativo.

5.1.4 Adendo — Comportamento processual da FSB

Conforme observado pela CDN em suas contrarrazbes, cabe registrar que o
comportamento processual da empresa FSB revela um aspecto relevante para a
compreensao da presente controvérsia: a FSB nao apresentou qualquer impugnagéo
ou questionamento técnico ou administrativo apos a divulgagao do primeiro Relatério
Técnico e dos resultados parciais da licitagdo, mesmo ciente da majoragao da nota da
In Press.

Essa auséncia de manifestacdo sinaliza que a empresa considerou, naquele
momento, regular o rito e as deliberagbes processuais, o que reforga a legitimidade, a
isonomia e a coeréncia da atuagao da Comissao Técnica em todas as suas fases.
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5.1.5 Conclusao da analise das contrarrazoes da CDN

A manifestacdo da CDN esta tecnicamente bem fundamentada e em consonancia com
os atos processuais e com o conteudo do edital. Além disso, reforga e valoriza a
atuacao da Comissao Técnica, sem extrapolar os limites da manifestacao.

A Comissao Técnica:

. Reitera a regularidade do procedimento;
. Reafirma o mérito técnico da proposta da CDN;
. Nao identifica qualquer argumento que justifique a revisdo de sua nota.

5.2 Analise Técnica das Contrarrazoes da FSB

A FSB apresenta contrarrazbes em resposta aos recursos interpostos pela In Press e
pela CDN, estruturando sua manifestacdo em trés blocos principais:

a) Tentativa de desqualificar tecnicamente os recursos das concorrentes;
b) Defesa da regularidade e mérito de sua prépria proposta;

c) Criticas explicitas a Comiss&o Técnica, incluindo acusacgdes diretas de vicio no
julgamento técnico, com énfase no aceite do recurso da In Press.

Apesar de formalmente denominadas “contrarrazbes”, a pec¢a da FSB se configura
como uma segunda manifestagcdo recursal, com novos pedidos de reavaliagdo de
notas e reformulagdo de argumentos ja apresentados, sem que haja base processual
clara para esse redirecionamento.

5.2.1 Tentativas de desqualificagcao dos recursos da In Press e da CDN
5.2.1.1 Contra a In Press:

A FSB argumenta que o recurso da In Press seria infundado e que a pontuagao
majorada em fase anterior teria sido incorreta. Tenta desconstituir o mérito do recurso
original da In Press, alegando, inclusive, que a Comissao Técnica teria ultrapassado
seus limites ao rever nota anteriormente atribuida.

5.2.1.1.1 Analise da Comissao Técnica:
A Comissao Técnica reforga que:

. O recurso da In Press analisado na rodada anterior foi tempestivo,
pertinente e embasado exclusivamente em questao técnica;

. O julgamento do recurso se restringiu a um unico subitem, sendo acatado
apenas parcialmente e resultando em uma majoracdo tecnicamente
fundamentada;
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. A revisdo da nota ndo comprometeu a integridade do processo, tampouco
constituiu tratamento privilegiado.

Ao contestar a revisdo da nota da In Press nesta fase, a FSB incorre em contradicéo
com sua propria omissao anterior. A empresa nao apresentou qualquer recurso ou
impugnacao quanto a esse ponto quando ainda liderava o processo, o que enfraquece
seu argumento e compromete a coeréncia de sua postura recursal.

5.2.1.2 Contra a CDN:

A FSB também procura relativizar o mérito técnico da CDN, afirmando que sua nota
teria sido “superdimensionada” e que a diferencga de prego (menor valor ofertado) teria
desequilibrado o processo.

5.2.1.2.1 Analise da Comissao Técnica:

A critica da FSB quanto a CDN nao se sustenta tecnicamente. A CDN recebeu a maior
nota técnica com base nos critérios objetivos da matriz avaliativa. Os principais
elementos técnicos que fundamentaram essa posigao incluem:

. Diagndstico detalhado e alinhado com a realidade da Finep;

. Estrutura organizacional bem segmentada e integravel,

. Estudo de caso robusto, com métricas de impacto reputacional;

. Metodologia clara de atendimento, com previsdo de governanga e gestao
de crise.

A tentativa da FSB de desqualificar a CDN baseando-se em prec¢o (matéria fora do
escopo da Comissdo Técnica) e em percepgdes subjetivas evidencia fragilidade
argumentativa e desvio do objeto técnico da fase.

5.2.1.3 Defesa de sua prépria proposta e ataques a Comissao Técnica

A FSB dedica uma parte consideravel de sua peca a reivindicar a manutenc¢ao de sua
Nota Final e a defender sua proposta como “tecnicamente superior’, ao mesmo tempo
em que questiona a atuagado da Comissao Técnica, afirmando que:

. Teria havido “reabertura indevida” do processo recursal,;

. A revisdo da nota da In Press violaria os principios da isonomia e da
vinculacdo ao instrumento convocatorio;

. A Comissdo Técnica teria “superado os limites de sua competéncia® ao
revisar a nota apos a divulgagao do relatério técnico inicial.
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5.2.1.3.1 Analise da Comissao Técnica:

A Comissao Técnica repudia, com a devida firmeza e serenidade institucional, essas
alegacodes, por diversas razdes:

a) Sobre a alegada reabertura de prazos:

Nao houve reabertura de prazo por iniciativa da Comissao Técnica. O recurso da
In Press, considerado tempestivo pela Comissédo de Licitagao, foi corretamente
analisado dentro do escopo técnico que nos cabe. As deliberacdes sobre prazos,
admissibilidade e sequéncia processual sdao de competéncia exclusiva da
Comissao de Licitacao.

b) Sobre a revisdo da nota da In Press:

A Comissao Técnica nao ultrapassou seus limites, mas sim corrigiu uma analise
técnica anterior que, conforme se verificou, continha um erro de conteudo e nao
apenas de forma, conforme ja justificado.

Essa corre¢ao € amparada por principios como autotutela administrativa, correcao
da verdade material e busca da decisdo mais justa e precisa dentro do escopo
técnico, sem qualquer favorecimento.

c) Sobre a acusacéo de quebra de isonomia:

Todas as licitantes foram tratadas com absoluto respeito aos critérios do edital,
com base no conteudo efetivamente apresentado em suas propostas.

A acusacdo da FSB de que a Comissao Técnica teria rompido a isonomia nio é
acompanhada de qualquer evidéncia material concreta. Ao contrario, a avaliacédo
foi individualizada, fundamentada e proporcional — e a revisdo da nota da In Press
foi feita com base no conteudo da proposta, e ndo em comparacdes entre
concorrentes.

5.2.2 Contradi¢cdes e incoeréncias na argumentagcao da FSB
A FSB incorre em inconsisténcias importantes que merecem ser destacadas:

. Contradicao institucional: em sua manifestagdo anterior, a empresa elogiou
a atuacao da Comissao Técnica nos quesitos em que foi bem avaliada, e sé
passou a levantar questionamentos quando deixou de liderar a pontuagcao
final;

. Siléncio oportuno: a FSB ndo recorreu das decisdes da primeira rodada,
nem questionou a revisao da nota da In Press no momento em que essa
revisdo nao impactava sua posi¢ao de liderancga;
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. Postura revisionista: apresenta agora novos pedidos de reavaliagédo de
notas e reconsideragbes, ainda que esta fase seja formalmente de
contrarrazdes, ndo de nova contestagao técnica.

5.2.3 Conclusao da anadlise das contrarrazées da FSB
A Comisséao Técnica, apos detida analise da manifestagao da FSB, conclui que:

. As alegacdes de quebra de isonomia, vicio de julgamento e extrapolagao de
competéncia ndo tém respaldo técnico ou processual;

. Os questionamentos as notas da In Press e da CDN sao infundados e
desprovidos de amparo na matriz avaliativa ou nas exigéncias do edital,

. A postura recursal da FSB oscila entre o reconhecimento da qualidade da
Comisséao Técnica e a tentativa de deslegitima-la conforme sua posi¢ao no
certame se altera.

Dessa forma, a Comissao Técnica mantém integralmente as notas atribuidas as
licitantes, inclusive a FSB, nao havendo qualquer reparo a ser realizado.

5.3 Analise Técnica das Contrarrazoes da In Press

A empresa In Press apresenta contrarrazdes em resposta ao recurso interposto pela
FSB. Em sua argumentacao, divide sua pega nos seguintes blocos:

a) Defesa do acolhimento parcial de seu recurso na rodada anterior;
b) Rechaco as criticas feitas pela FSB a Comissao Técnica;
c) Reafirmagao da regularidade do processo e do mérito técnico de sua proposta;

d) Critica a tentativa da FSB de reverter, em sede de contrarrazdes, resultados ja
consolidados.

5.3.1 Defesa da revisao de sua nota apés a primeira rodada recursal
5.3.1.1 Alegacao da In Press:

A In Press reafirma que o recurso anteriormente interposto foi tecnicamente
fundamentado, tempestivo e objetivo, e que a revisdo parcial de sua nota foi uma
consequéncia logica da analise meritoria feita por esta Comissao.

Aponta que ndo houve quebra de isonomia, nem qualquer tipo de privilégio, e que o
resultado do processo reflete exclusivamente os méritos das propostas apresentadas,
inclusive apds a reavaliacdo de um unico subitem.
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5.3.1.2 Analise da Comissao Técnica:

A Comissao Técnica confirma integralmente a narrativa apresentada pela In Press
neste ponto. O recurso anterior foi:

. Apresentado dentro do prazo definido pela Comissao de Licitagao;

. Fundamentado estritamente no conteudo técnico de sua proposta;

. Julgado de forma objetiva e técnica por esta Comissao, com a revisao de
apenas um subitem, o que resultou na elevagao da nota final acima do ponto
de corte.

Essa revisdo, alias, corrigiu uma inconsisténcia constatada apds nova leitura do
conteudo apresentado — que, por um erro de edi¢do, havia sido analisado com base
em elemento trocado entre subitens.

A correcao foi feita com base em conteudo real, ndo em inferéncias nem em
comparagoes, e seguiu o principio da verdade material.

5.3.2 Contestagao as acusagoes da FSB contra a Comissao Técnica
5.3.2.1 Alegacgao da In Press:

A empresa demonstra perplexidade diante das acusac¢des lancadas pela FSB contra
a Comissdo Técnica, classificando-as como injustificadas, contraditérias e
oportunistas.

Enfatiza que a FSB aceitou silenciosamente o resultado da rodada anterior, s6 se
insurgindo contra os critérios técnicos apds ver sua colocagao alterada.

5.3.2.2 Analise da Comissao Técnica:
Esse argumento da In Press é relevante e coerente. De fato:

. A FSB né&o recorreu da reavaliagdo feita a In Press logo apds sua
divulgacao, ainda que tivesse ciéncia do novo resultado;

. Apenas com a perda da lideranga na Nota Final, a FSB passou a questionar
os critérios técnicos e a imputar vicios ao processo;

. Tal comportamento processual revela uma estratégia de conveniéncia, nao
um compromisso com os principios da impessoalidade e da isonomia.

A Comisséao Técnica reitera que:

. Todas as analises foram feitas com base exclusivamente no contetdo das
propostas;
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. O processo manteve rigido respeito aos critérios do edital e a matriz
avaliativa;

. Nenhuma empresa foi beneficiada ou prejudicada por interpretagoes
subjetivas ou por decisdes que extrapolassem a competéncia técnica da
Comisséo.

5.3.3 Defesa do mérito técnico de sua proposta
5.3.3.1 Alegacao da In Press:

A In Press argumenta que sua proposta possui mérito préprio e compativel com a
pontuacao obtida, reforcando que foi a Unica concorrente a apresentar:

. Estudo de caso diretamente relacionado a realidade institucional publica;

. Protocolo de gestado de crise e fluxo de governanga customizado;

. Métricas de impacto efetivamente aplicadas a resultados ja medidos em
casos reais.

A empresa também enfatiza que ndo houve qualquer nota atribuida fora dos critérios
objetivos estabelecidos no edital.

5.3.3.2 Analise da Comissao Técnica:

De fato, a proposta da In Press foi reavaliada tecnicamente apenas em um subitem,
apos comprovacao de que o conteudo apresentado justificava maior pontuagao.

Nao houve:
. Modificacdo de peso de critérios;
. Alteragdo na matriz;
. Beneficio comparativo em relagédo a qualquer concorrente.

A Comissao Técnica identificou, com base nas evidéncias da proposta, que o estudo
de caso continha dados de impacto, estratégia de superacdo e métricas de
performance institucional, que ndo haviam sido devidamente considerados na analise
anterior, por erro de alocagao de conteudo entre subitens.

Areanalise técnica foi feita com isengéao, rigor e amparo em documento, mantendo-se
a coeréncia com o tratamento conferido as demais propostas.

5.3.4 Critica a tentativa da FSB de reformular o julgamento nesta fase

5.3.4.1 Alegacgao da In Press:
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A empresa argumenta que as contrarrazdes da FSB, na verdade, funcionam como um
novo recurso disfargado, com novos pedidos de reavaliagcido de notas, o que seria
inadequado ao rito processual da fase de contrarrazdes.

5.3.4.2 Analise da Comissao Técnica:

A observagao da In Press é procedente. As contrarrazbes da FSB extrapolam o
escopo dessa fase ao:

. Solicitar revisao de notas que nao foram objeto de recurso na fase anterior;

. Tentar reabrir discussdes sobre critérios de pontuagao ja apreciados;

. Misturar argumentos administrativos e juridicos que fogem do mérito
técnico.

A Comisséao Técnica, fiel a sua competéncia, reafirma a impropriedade de reavaliar
pontuagdes ja consolidadas sem fundamento objetivo novo, e reafirma a estabilidade
da nota técnica atribuida a todas as licitantes.

5.3.5 Conclusao da analise das contrarrazoes da In Press

A manifestacdo da In Press encontra-se coerente, técnica e bem fundamentada.
Defende com propriedade:

. A legitimidade da revisao parcial de sua nota apés a primeira rodada;
. O mérito técnico de sua proposta;
. A atuacao técnica isenta desta Comissao.

Nao ha, portanto, nenhuma inconsisténcia ou fragilidade apontada na peca da
In Press que justifique qualquer revisao adicional de notas ou de
procedimentos. Ao contrario, sua manifestagao reforga a legalidade, coeréncia
e isonomia do processo como um todo.

6 Conclusao

A Comissao Técnica da Licitagao de Comunicagao Corporativa da Finep reafirma, com
base nos fundamentos expostos que:

a) Todas as propostas foram avaliadas com base na matriz técnica estabelecida
no Edital, com absoluta iseng¢ao, impessoalidade e rigor técnico.

b) A Unica revisdo de nota realizada ocorreu ainda na primeira rodada recursal,
com base em argumento justificado e acolhido por esta Comissao.

c) Nenhum dos pontos apresentados nas pegas recursais ou contrarrazdées da
segunda rodada apresenta mérito técnico suficiente para revisdo de qualquer
nota.
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d) A Comissao Técnica nao identificou qualquer falha, omissao ou erro técnico
nos quesitos avaliados que justifique modificagdo das notas atribuidas.

e) Registra-se que varias alegagdes das licitantes, notadamente da FSB e da In
Press, extrapolam o campo da analise técnica, tentando reinterpretar ou até
substituir o juizo técnico desta Comissao.

f) O processo licitatorio, com base no Edital e demais normativos, foi aceito por
todas as licitantes, que participaram de todas as etapas, e somente apds
alteracao na classificacéo final € que passaram a questionar aspectos técnicos
e legais ja consolidados.

g) A CDN, por outro lado, ndo impugnou nenhum aspecto processual ou técnico
da licitagdo em momento anterior, conferindo maior consisténcia a sua posicao
no certame.

Por todo o exposto, mantém-se todas as notas técnicas atribuidas as licitantes
no Relatério Técnico atualizado pela Comissao Técnica, e nao se acolhem os
pedidos de revisdao apresentados na segunda rodada recursal.

7 Pontuacao final das empresas apés a analise dos recursos e contrarrazées

Q1 Q2 Q3 Q4 TOTAL
CDN 60 10 20 10 100
FSB 55 5 20 10 90
IN PRESS 40 5 20 5 70
STARMKT 12 0 6 0 18

8 indice técnico das empresas apods a analise dos recursos e contrarrazées

| | Total de Pontos | indice Técnico (IT) |
ICDN | 100 | 1,00 |
IFSB | 20 | 0,90 |
IN PRESS | 70 | 0,70 |
ISTARMKT || 18 | 0,18 |
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